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Os abaixo identificados e qualificados: 

1) JAIR FRANCISCO BACK, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 16 de dezembro de 1971 no 
Município de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob nO. 886.467.269-91, portador da carteira de 
identidade RG nO. 5.113.570-9, Expedida pela Secretaria de Estado de 
Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Bernardo Garcez, 391, Fundos, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

2) ANDREIA DAMARES RICHTER BACK, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, nascida em 01 de fevereiro de 1976 na 
Cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresária, 
inscrita no CPF/MF sob n". 968.600.739-34, portadora da carteira de 
identidade RG nO. 5.077.613-1, Expedida pela Secretaria de Estado de 
Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Bernardo Garcez, 391, Fundos, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 
Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de JAIR BACK & CIA L TOA - EPP, com sede na 
Rua Dr. Bernardo Garcez, 391, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná, e inscrita no CNPJ/MF sob na. 
05.252.765/0001-32, registrada na Junta Comercial do Paraná sob na 
412.0485946-1 em 15 de agosto de 2002, e última alteração contratual 
registrada sob na. 20053164180 em 23 de setembro de 2005; resolvem 
alterar o contrato social e alteração mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade que 
gira sob o nome empresarial de JAIR BACK & CIA L TOA - EPP, passa a denominar-se, a 
partir desta data, JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK L TDA - EPP, sem solução de 
continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente 
sociedade que é na Rua Dr. Bernardo Garcez, 391 ,Centro, CEP: 85998-000, na Cidade 
de Mercedes, Estado do Paraná, fica alterado para Rua Dr. 8ernardo Garcez, 445, 
Centro, CEP: 85998-000, Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem 
por objeto social a exploração do ramo de: Comércio varejista de utilidades domésticas 
em geral; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; Comércio varejista de plantas e flores naturais e artificiais e frutos 
ornamentais; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de jornais e revistas; 
Comércio varejista de artigos do vestuário e complementos, passa a partir desta data a ter 
o .sequlnte objeto: Comércio varejista de utilidades domésticas; Comércio varejista 
de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
Comércio varejista de plantas e flores naturais, vasos e adubos para plantas; 
Comércio varejista de livros; Comércio varejista de jornais, revistas e periódicos; 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comercio varejista de n~) ~. 
o- o (1). 
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artigos esportivos; Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comercio varejista de bicicletas e triciclos inclusive suas peças e 
acessórios; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comercio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio 
varejista de materiais elétricos; Comercio varejista de moveis; Comercio varejista 
de artigos religiosos e de culto, plantas, flores e frutos artificiais, molduras e 
quadros, enfeites e decoração de natal; Comercio varejista de artigos de armarinho, 
linhas, botões, zíperes e aviamentos; Comercio varejista de bebidas; Comercio 
varejista de produtos alimentícios. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço do 
sócio Jair Francisco Back que era na Rua Dr. Bernardo Garcez, 391, Fundos, Centro, 
CEP: 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, fica alterado para Rua Dr. 
Bernardo Garcez, 445, Apto 01, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de Mercedes, 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço da 
sócia Andreia Damares Richter Back que era na Rua Dr. Bernardo Garcez, 391, Fundos, 
Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, fica alterado para 
Rua Dr. Bernardo Garcez, 445, Apto 01, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEXTA· DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era 
administrada por ANDREIA DAMARES RICHTER BACK passa a ser administrada por 
JAIR FRANCISCO BACK e ANDREIA DAMARES RICHTER BACK, a quem compete 
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representá-Ia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a 
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, 
enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente 
vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar 
aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

§1.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
§2.o - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas de capital no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é elevado para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta 
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma . ••.... ~-- 
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§ 1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos 
sócios, em moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às suas 
participações no capital da sociedade. 

§ 2.° - NOVA DISTRIBUiÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, 
o capital social de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta 
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma inteiramente 
integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios: 

Nome (%) Quotas Valor R$ 
JAIR FRANCISCO BACK 50.00 20.000 20.000,00 
ANDREIA DAMARES RICHTER BACK 50.00 20.000 20.000,00 
TOTAL 100.00 40.000 40.000,00 
CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
JAIR F BACK & ANDREIA O R BACK L TDA - EPP 

CNPJ/MF: 05.252.765/0001-32 
NIRE: 412.0485946-1 

.' 

1) JAIR FRANCISCO BACK, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 16 de dezembro de 1971 no 
Município de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob n". 886.467.269-91, portador da carteira de 
identidade RG n°. 5.113.570-9, Expedida pela Secretaria de Estado de 
Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Bernardo Garcez, 445, Apto. 01, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

2) ANDREIA DAMARES RICHTER BACK, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, nascida em 01 de fevereiro de 1976 na 
Cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresária, 
inscrita no CPF/MF sob nO. 968.600.739-34, portadora da carteira de 
identidade RG nO. 5.077.613-1, Expedida pela Secretaria de Estado de 
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Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Bernardo Garcez, 445, Apto. 01, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de JAIR F BACK & ANDREIA O R BACK L TOA - 
EPP, com sede na Rua Dr. Bernardo Garcez, 445, Centro, CEP 85998- 
000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, e inscrita no CNPJ/MF 
sob nO. 05.252.765/0001-32, registrada na Junta Comercial do Paraná sob 
nO 412.0485946-1 em 15 de agosto de 2002; resolvem alterar o contrato 
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMiCíLIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK L TDA - EPP e tem 
sede e domicílio na Rua Dr. Bernardo Garcez, 445, Centro, CEP: 85998-000, Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 16 de agosto de 2002 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

'., ) 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: Comércio varejista de utilidades domésticas; Comércio varejista de artigos de 
papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de 
plantas e flores naturais, vasos e adubos para plantas; Comércio varejista de livros; 
Comércio varejista de jornais, revistas e periódicos; Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de 
artigos de caça, pesca e camping; Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comercio varejista de bicicletas e triciclos inclusive suas 
peças e acessórios; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comercio 

0,- I varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista 
:.; ! de materiais elétricos; Comercio varejista de moveis; Comercio varejista de artigos 

religiosos e de culto, plantas, flores e frutos artificiais, molduras e quadros, enfeites e 
decoração de natal; Comercio varejista de artigos de armarinho, linhas, botões, zíperes e 
aviamentos; Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de produtos alimentícios. 

CLÁUSULA QUINTA· CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma: 
Nome (%)_ Quotas Valor R$ 
JAIR FRANCISCO BACK 50.00 20.000 20.000,00 
ANDREIA DAMARES RICHTER BACK 50.00 20.000 20.000,00 
TOTAL 100.00 40.000 40.000,00 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
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integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do 
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a 
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido 
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JAIR FRANCISCO BACK e 
ANDREIA DAMARES RICHTER BACK, a quem compete praticar todos os atos 
pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-Ia ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos 
os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente vedado, no entanto, o 
uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso, fiança 
ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
outros sócios. 

§1.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 

§2.0 - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-Iabore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA • EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercicio social, em 
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações 
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas 
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 
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Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a 
título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada 
um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar 
o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.? 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDiÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal 
Candido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, sel:l,s herdeiros e sucessores legais a 
curnprl-lo em todos os seus termos. \ 
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DECLARAÇÃO DE REENQlJADRAMENTO DE ME PARA EPP 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade JAIR BACK & CIA L TOA - ME, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial em 16/08/2002, NIRE: 41.2.0485946-1, CNPJ: 05.252.765/0001-32, estabelecida na Rua 
Doutor Bernardo Garcez, 391, Centro, Mercedes, PR, CEP: 85,998-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição 
de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
C'l:~scr;ção do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEOUfNO 
f)(~JR Tr= 
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Para uso excltJsi\~o à~.1 Junta Comercial: .--- 
I DEFERIDO EM I 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Miero e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa ""Fácil ~ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as mlofmilÇÕeS abaixo constam oos documentos arQuivaúc5 
nesta Junta Con1ercial e são vigentes na data da sua expedição. 

I Nome Empresarial: JAIR F IlACK & ANDREIA O R BACK L mÁ - EPP 
Natureza Juridlca: Sociedade Empros,;ria limitada 1----- 

; ~~~~~~~~1 

Protocolo: PRC200 11594 70 

i CNPJ 
05.252.765/0001-32 

Data de Ato Constitutivo 
15/08/2002 

Início de Atividade 
16/08/2002 

Endereço Completo 
I Rua DR. BERNARDO GARCEZ, N° 445, CENTRO - Mercedes/PR - CEP 85998-000 

I Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, VASOS E ADUBOS PARA PLANTAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS E PERiÓDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

I DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA 
E CAMPING; COMERCIO VAREJ!STA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VíDEO; COMERCIO 

! VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS 
. INCLUSIVE SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO VAREJISTA DE 
I COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS; COMERCIO 
: VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO, PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS, 
I MOLDURAS E QUADROS, ENFEITES E DECORAÇÃO DE NATAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, UNHAS, BOTÕES, 
ZíPERES E AVIAMENTOS; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS. 

Capital Social 
I R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
, Capital Integralizado 
, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Porte 
I EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

I Dados do Sócio 
I Nome 
I ANDREIA DAMARES 
I RICHTER BACK 
Nome I JAIR FRANCISCO BACK 

. 

Participação no capital 
R$ 20.000.00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
S 

Término do mandato CPF/CNPJ 
968.600.739-34 

Participação no capital 
R$ 20.000,00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
S 

Término do mandato CPF/CNPJ 
886.467.269-91 

Dados do Administrador 
Nome 
ANDREIA DAMARES RICHTER BACK 

l Nome 
JAIR FRANCISCO BACK 

Término do mandato CPF 
968.600.739-34 
CPF 
886.467.269-91 

Término do mandato 

I Último Arquivamento 
I Data 
19/11/2014 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Número 
20145686094 

Ato/eventos 
002/051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/01/2020, às 08:50:46 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br. com o código NFEH5MAO. 

III~'~IIIIIIIII III PRC2001159470 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

1 de 1 



CASA DAS FLORES 
Jair F Back & Andreia R D Back Ltda - EPP 

Rua Doutor Bernardo Garcez, 445 - Centro - Fone: (45)3256-1389 
85998-000 MERCEDES - PR 

CNPJ/MF N.0 05.252.765/0001-32 - CAD/ICMS N.o 90269000-07 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.O 95/2020 

JAIR F BACK E ANDREIA D R BACK, inscrita no CNPJ/MF 
nO.05.252.765/0001-32, neste ato representada por seu representante legal, o(a) Sr(a) JAIR 
FRANCISCO BACK, portador(a) da Carteira de Identidade n.o 5.113.570-9, expedida pela 
SSP/PR, e do CPF n.? 886.467.269-91, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, 
inciso VII, da Lei n.o 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
Pregão acima mencionado. 

Mercedes - PR, 20 de outubro de 2020 

D R BACK LTDA - EPP 
Jair Francisco Back 
Sócio Administrador 
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RepÚblica Federativa do Brasil 
ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO E COMARCA DE CASCAVEL 

Marina. Estepes Santos 
Tabeliã 

4° Serviço Notarial 

J efferson Esteues Santos 
Func, Autorizado 

Rua São Paulo, 659 - Fone (45) 3037-7444 
Cascavel - Paranê 

06 J /06'2 SANToS FO HA 

PROCl.JRAÇÃO BASTA TE QUE FAZ: ELETRO 
LUZ COMÉRCIO DE MATER1AlS ELETRICOS 
L.TI.)A - EPP A FAVOR DE MARL.FI CRlSTIA:-\F' 
FRANCElS. NA FORMA ABAIXO DECLARADA: 

S A I B A M quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que. nos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
quatorze. (09/08/2014), nesta Cidade e Comarca de CéI .cavel. Estado do Paraná. neste 
Serx iço Notarial, compareceu. como Outorgantc: ELETRO LUZ COM tRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP. pessoa jurídica de direito privado. inscrita 
no CNP.llMF sob n? 76.072.776/0001-89, com sede na Avenida Brasil. 6817. Centro. 
Cascavel-Plc neste ato representada. por sua Sócia Administradora VJVIANE MARLI 
P1A~A, brasileira. casada (como declarou), arquiteta. portadora da Cédula de 
Identidade RG. sob n° J .2RO.206-SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n? 537.734.309-63. 
residente c dorniciliada na Avenida Brasil. 6817. Centro. Cascuvcl-Plc. com seu ato 
coustitutivo arquivado nu Junta Comercial do Estado do Paraná sob n"..j.t2016..J.73I-S. 
em data de _1/01/1970 Trigésima Sexta Alteração e Consolidação cio Contrato Sociaí 
arquivado na Junta Comercial sob n" 20097374911, em data de 26/1 J12009. Ata ele 
Reunião. arquivada sob n" 20142408930. registrada em 08/05/2014. e Certidão 
Simplificada expedida ao.' OS/O!-(/2014. pela referida Junta Comercial. cujo» 
documentos ora apresentados ficam devidamente arquivados nestas notas (lS rolhas 11" 

68/7" do Livro n" IOY/ACS, A pre .eule reconhecida como (l própria por mim 
MAH!NA ESTI::VES SANTOS conforme os documentos que me foram apresentados, 
do que dou fé, E aí. pela Outorgante. me roi dito que nomeia c constitui. ua ba .taute 
procuradora: MARLEI CRISTIANE FRANCEIS. brasileira. solteira como declarou. 
maior e capaz. supervisora administrativa. portadora da Cédula ele Ideut.riadc RCí, sob 
n" 6.:242.61 1-0-SSP-P1~ e inscrita no CPF/MF sob n" 017.124.129-06, residente e 
dom ici I i ada na Rua Paul ista. '376. São Cristóvão. Casca ve 1- PR: <:1 q ua I confere: poderes 
para representá-Ia em licitações de qualquer natureza, podendo para tanto. assinar todo 
o prece .so licitaiório. inclusive planilha ele .ervico e cronograma. participar ela sessão 
de entrega. recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação para 
hab i I i LH<;<lO e as propos tas de preços: podcn 10 e fet uar lances verbal ou por cscri to. 
examinar e rubricar todos e quaisquer documentos que se fizer necessário: firmar 
declarações e/ou propostas de preços. assinar atas. apresentar impugnações e recursos. 
inclusive renúncia expressa a recurso nas fases de habi litação e classi ficação. Se for o 
caso. representá-lu em quaisquer repartições públicas federais. estaduais. Illllnicip(l',~ e 
autarquias em geral: pagar taxas e demais emolumeutos: assinar requerimentos. ~: ui.-s. 
termos de compromisso e demais papéis necessários: apresentar e retirar d cume tos: 
assinar contratos c Atas de registros de preços. com as cláusulas c condições ue 
ajustar: cn fim. praticar os demais atos necessários ao cumprimento do presen e 
mandato. 1180 podendo subsiabelccer. Pela Outorgante. me foi dito. finalmente. que 
aceita e .ra procuração em todo,' os SC1IS C\I)I'CSSOS termos. tal qual se acha redigid. . 
As~~l.:!_ º-~lil:..~:.. _ _çIº-~l_~le ..Q9_l:I ré. l)iSJ.2..C;_I'!_~(_l_~o _ _Q~ __ testc:mul~hn~ in.~Lrl_!.!].)Cn~ól:iéls _ _c~)~r~~~l~C_ 
Página 'I seio 8jMy,·.DJm"O.(jSj1c,eflrKJ'.cl)uf Consulte ("11 tll.tp://funilr:pen,colll;br .: :,;-C:gn.!'~Llâsa_A,álf~a 2 

tf; cópia 
..J "..:11(0 original 

~ -----_. -=::..c..._ __ 
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Re pú blica Fe derativa d <> Bra si I 
ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO E COMARCA DE CASCAVEL 

iMarina Esteues Santos 
Tabeliã 

4° Serviço Notarial 

Jefferson 'Estepes Santos 
Fune. Autorizado 

Rua São Paulo, 659 - Fone (45) 3037-7444 
Cascavel - Parana 

061/)62 SANToS LIVRO FOLHA 

160-P 

Código de Normas da Corrcgcdoria Geral de Justiça do Estado. A pedido. lavrei-lhe a 
presente procuração que. depois de lida e achada em tudo conforme. outorga. aceita e 
assina. Alo devidamente protocolado nesta data no livro protocolo geral sob n" 
7792/2014. Eu. (8.). MAR] A ESTEVES SANTOS. Tabeliã, que 8 escrevi. con feri. 
subscrevo. dou fé e a sino. Emolumentos : R$60.38 (VRC 384.62). Selo Digital N° 
RjMYr.D.Jll1wO.G5jlg. onrrolc: cArKT.eDuF. Cascavcl-Pfc. 09 de agosto cI 2014. 
(aa.) L::I.LTRO LUZ COMf.:!ZClO DE M!\TER \\IS ElITRICOS LlDA - Err. 
VIVIANE MARU PIA A. Representante dOI MA 
SA TOS. Tabeliã.. lada mais. Trasladada m S-) 1-' 

original, ao qual me reporto e dou fé. Eu. _ _ - MAl~ NA 
ESTEVeS SANTOS. Tabeliã. que a rasladci. conte i. ubs rcvo. dou te c assino em 
público e raso. 

da Verdade 
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REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL ~~. 

SEC"ET"RIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
,NSTITUTO DE IDENTIFiC"ÇAQ 00 PARANA 

RG: 6.242.611-0 

~., - r.: .•••• l.::· •. 

.,,~ 

'>r.i!'!J.~<".,,,,_~::I,I. VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REGlSlRO GERAL: 6.242.611-0 DATA DE EXPEDIÇÃO: 14/1012011 

• 

s r 
~ 
O 

ii1 
:::; 
O 

NOME: MARLEI CRISTIANE FRANCEIS 

FIlIAÇÃO: AMADOR FRANCEIS 
ONEIDE FRIZZO FRANCEIS 1

"1 
~ 

i": 
NATURALlDADE:CASCAVEtJPR DATA DE NASCIMENTO: 2710611976 

.(\~----- 
~~A 
CARTEIRA DE IDENTIDADE '~~~<\l"'~~ 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CASCAVElJPR. DA SEDE 
C.NASC=2074, LlVRO=46A. FOLHA=78 

CPF: 017.124.129-06 f,:!§r~ig~ 
:'01,.,:;;'"';': "ãWTOtI TAPIItU ROCHA ;'4;:~:: 
•• ô< ~,_."I ~ .•......• _,,. É IIRCXBU)O Pl.AS1F 

CURfIlBA/PR 

.lI.SSi"'l"flJAA 00 OIFreTOR 
lEI t·:~ 7.116 DE 29"08/83 ',.:..-.:.r-tI'oi'~. 

,,~·.~"r.Yt(f~-BdIl:._~(ê!:Gl,7jo~·rJ<- 



ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS L TDA - EPP. 

TRIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N°, 76.072.776/0001 - 89 
NIRE N°, 41201647315 DE 21/01/1970 

Pelo presente instrumento, as abaixo assinadas senhoras: 

VIVIANE MARLI PlANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF n°. 
537.784.309-63, Cédula de Identidade RG n". 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliada na Avenida 
Brasil nO. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

LOUROES DEBONI PlANA, brasileira, casada com comunhão universal total de bens, nascida na 
cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, em data de 08 de abril de 1938, do comércio, 
portadora do CPF/MF n". 127.811.859-49, Cédula de Identidade RG n". 759.034 SSP/PR, residente e 
domiciliada na Avenida Brasil n". 6819, 1° Andar, Centro, CEP 85.810-000, na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS L TOA - EPP., inscrita no CNPJ/MF n". 
76.072.776/0001 - 89, tendo sua sede e foro na Avenida Brasil n". 6817, Centro, CEP 85.810-000, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob nO. 41201647315 em sessão de 21 de janeiro de 1970 e Trigésima Sétima 
Alteração do Contrato Social arquivado sob n°. 20156691639 em sessão de 17 de dezembro de 2015, 
têm, entre si, como justo e contratado a proceder a Trigésima Oitava Alteração e Consolidação do 
Contrato Social desta sociedade pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DA SÓCIA: Somente para fins de 
atualização cadastra I, a sócia VIVIANE MARLI PlANA, atualiza seu endereço para Avenida Brasil n". 
6817, Centro, CEP 85.801-000 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATUALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE: Somente para fins de 
atualização cadastral, a sociedade atualiza seu endereço para Avenida Brasil n". 6817, Centro, CEP 
85.801-000 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, podendo o seu estabelecimento mudar de 
endereço, bem como criar ou fechar filiais em outras localidades, ora inexistentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: A sociedade passa a explorar o ramo de comércio varejista 
de materiais elétricos, lndráulicos, eletrodomésticos, equipamentos de áudio, vídeo e componentes 
eletrônicos, ferragens, ferramentas, maquinas e equipamentos para jardinagem, artigos de iluminação, 
matérias de construção, películas (insulfilm), presentes, decorações, enfeites e decoração de natal, 
brindes, doces, balas e bombons, balanças, compressores de ar, bebedouros, equipamentos e 
implementos açrlcolas, produtos de higiene e limpeza, materiais e acessórios de segurança EPI, 
utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório, material de refrigeração, artigos 
esportivos, vestuário, acessórios, uniformes e roupas infantil, calçados, bolsas, colchões, produtos 
magnéticos, cama, mesa, banho, tecidos, persianas, cortinas e artigos de tapeçaria, armarinho, 
matérias oidáticos. escolares, papelaria, material de expediente, produtos gráficos, placas para 
homenagem e comunicação visual, brinquedos pedagógicos, parque recreativo infantil, artigos de 
artesanato, aparelhos e materiais terapêuticos, eletromagnéticos de moveis e aparelhos fisioterápicos, 

ESPAÇO RESERVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2019 14,26 SOB N° 2018746~026. 
PROTOCOLO: 187463026 DE 21/12/2018. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
11900069477. NIRE: 41201647315. 
ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 07/01/2019 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, 

TRIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N°, 76.072.776/0001 - 89 
NIRE N°. 41201647315 DE 21/01/1970 

equipamentos e suprimentos de informática, artigos de perfumaria e cosméticos, produtos alimentícios, 
tintas, vernizes e materiais para pinturas, plantas, flores, gramas naturais e artificiais, insumos 
agrícolas, adubos e vasos, locação de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
equipamentos recreativos e esportivos e serviços de sonorização e de iluminação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade ALBERTO PlANA 
BORSOI, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, em data de 07 de 
outubro de 2000, do comércio, portador do CPF/MF n". 087.343.909-01, Cédula de Identidade RG n°. 
9.517.744-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua São Paulo n". 789, Apto. 1401, Centro, CEP 
85.801-020, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade inteiramente subscrito e 
realizado na importância de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) divididos em 58.000 (cinquenta e 
oito mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda nacional do Pais, estando 
assim distribuído entre os sócios: 

NOME QUOTAS VALOR PERCo (%l_ 
VIVIANE MARLI PlANA 46.400 46.400,00 80,00 
LOURDES DEBONI PlANA 11.600 11.600,00 20,00 
TOTAIS 58.000 58.00000 100,00 

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA DE SÓCIA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Retira-se da 
sociedade a sócia LOURDES DEBONI PlANA, que vende e transfere a totalidade de suas quotas para 
a sócia remanescente VIVIANE MARLI PlANA e para o sócio ingressante ALBERTO PlANA BORSOI 
da seguinte forma: 

Parágrafo Primeiro: LOURDES DEBONI PlANA vende e transfere a sócia remanescente 
VIVIANE MARLI PlANA 11.020 (onze mil e vinte) quotas do capital social, totalizando o valor 
certo e ajustado de R$ 644.935,65 (seiscentos e quarenta e quatro mil, novecentos e trinta e 
cinco reais e sessenta e cinco centavos), sendo R$ 11.020,00 (onze mil e vinte reais) 
correspondente ao Capital Social e R$ 633.915,65 (seiscentos e trinta e três mil, novecentos 
e quinze reais e sessenta e cinco centavos) correspondente aos Lucros Acumulados, 
pagamento é feito com a quitação parcial de uma dívida que as partes reconhecem existir em 
suas respectivas declarações de imposto de renda, dando neste instrumento, a mais plena. 
geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar neste ato ou futuramente, 
desistindo ao mesmo tempo de qualquer valorização a fundo de reservas ou fundo do 
comércio relativo às quotas alienadas neste ato. 

Parágrafo Segundo: LOURDES DEBONI PlANA vende e transfere ao sócio ingressante 
ALBERTO PlANA BORSOI 580 (quinhentas e oitenta) quotas do capital social, totalízando o 
valor certo e ajustado de R$ 33.943,98 (trinta e três mil, novecentos e quarenta e três reais e 
noventa e oito centavos), sendo R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) correspondente ao 
Capital Social e R$ 33.363,98 (trinta e três mil, trezentos e sessenta e três reais e nov 

ESPAÇO RESERVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2019 14,26 SOB N° 2018746~026. 
PROTOCOLO: 187463026 DE 21/12/2018. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
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oito centavos) correspondentes aos Lucros Acumulados, pagos à vista por depósito bancário 
nesta data, dando neste instrumento, a mais plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada 
mais tendo a reclamar neste ato ou futuramente, desistindo ao mesmo tempo de qualquer 
valorização a fundo de reservas ou fundo do comércio relativo às quotas alienadas neste ato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CAPITAL SOCIAL APÓS AS ALTERAÇÕES: O capital social da 
sociedade inteiramente subscrito e realizado na importância de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil 
reais) divididos em 58.000 (cinquenta e oito mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado 
em moeda nacional do Pais, fica assim distribuído entre os sócios: 

NOME QUOTAS VALOR PERC, (%) 
VIVIANE MARLI PlANA 57.420 57.420,00 99,00 
ALBERTO PlANA BORSOI 580 580,00 1,00 
TOTAIS 58.000 58.000,00 100,00 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade é administrada por um 
sócio administrador ao qual compete o uso da firma individual e a representação ativa e passiva, 
judicial ou extrajudicial da sociedade sendo-lhe vedado, entretanto o emprego em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social especialmente a prestação de avais ou cauções de favor. 

Parágrafo Único: A administração da sociedade está a cargo da sócia VIVIANE MARLI 
PlANA, dispensada de prestar caução, sendo a assinatura individual, podendo substabelecer 
poderes específicos a terceiros. 

CLÁUSULA NONA - DO PRÓ-LABORE DO ADMINISTRADOR: Pelos serviços que prestar à 
sociedade perceberá o sócio administrador PRÓ-LABORE, quantia mensal, levada a conta de 
despesas gerais da sociedade. 

Parágrafo Único: O valor do pró-Iabore será fixado pelos sócios em assembleia ou reunião 
anual, podendo antes de completar um ano proceder-se nova reunião ou assembleia para 
alterar a quantia estipulada anteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e 
artigo segundo do Decreto na. 3.708 de janeiro de 1919. ,kl\ 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS: ry 
Aplicar-se a supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anônimas (Lei 6.404/76) no que não 
colidir com o Decreto 3.708 de 10 de janeiro de 1919 e os artigos da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 
2002 aplicáveis a este tipo societárío. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCíCIO SOCIAL: O ano social 
coincidira com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser efetuado o encerramento do 
exercício social, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial o Balanço de resultado 
econômico. 

Parágrafo Único: Os resultados obtidos serão divididos entre os sócios proporcionalmente ou 
diferente ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios ser 
distribuídos anualmente ou mensalmente, ou ficarem em reservas na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Por deliberação de sacias de 
acordo com o artigo 1.085 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, poderão os sócios decidir pela 
exclusão de sócio por justa causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: O falecimento de qualquer 
dos sócios não dissolve necessariamente a sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados 
nos direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o 
quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pelos demais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA: Em caso de 
admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria dos sócios, a determinação do valor da 
empresa, se dará com base em Balanço Especial, levando no último dia do mês anterior ao ocorrido, 
tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliados de acordo com os artigos 1.187 e 1.188 da lei 10.406 
de 10 de janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte; 

Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras 
empresas, deverão ser avaliados pelo seu valor de mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DAS QUOTAS: As quotas da sociedade são indivisíveis 
e não poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o consentimento dos 
sócios remanescentes, aos quais ficam assegurados os direitos de preferência em igualdade de 
condições. 

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas deverá notificar 
por escrito através de prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes 
discriminando preço, prazo, forma de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contar do recebimento da 
notificação ou maior prazo, se estipulado pelo sócio alienante. 

Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas que 
forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio líquido, limitando 
se a estes valores. 

ESPAÇO RESERVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2019 14:26 SOB N° 20187463026. 
PROTOCOLO: 187463026 DE 21/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900069477. NIRE: 41201647315. 
ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARAI'{A LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 07/01/2019 

www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS L TOA - EPP. 

TRIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 76.072.776/0001 - 89 
NIRE N°. 41201647315 DE 21/01/1970 

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de preferência para 
a compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES! ASSEMBLÉIA DOS 
SÓCIOS: OS sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre as situações 
previstas no artigo 1.071 da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respeitando as condições de 
convocação de quórum previstos na lei. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores serão tomadas pela 
maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembleias ou reuniões serão feitas de acordo com 
a lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de constituição da 
sociedade ou da última alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de SOCIO é de 
responsabilidade deste a comunicação a sociedade, por escrito, antes das convocações, não 
podendo tal situação ser utilizada como pretexto, para invalidar qualquer ato da sociedade. 

Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de reuniões e/ou 
alteração contratual, podendo dispensar as formalidades, utilizando-se das prerrogativas 
previstas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da 10.406 de 10 de janeiro de 
2002. 

Parágrafo Quinto: Deverão os SOCIOS deliberar, no primeiro quadrimestre após o 
encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da lei 10.406 de 
10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DESIMPEDIMENTOS: A sócia administradora, declara, sob as _A 
penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO ENQUADRAMENTO: A sociedade está enquadrada na condição 
de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da lei Complementar n", 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em virtude da presente 
alteração, e para atender o que determina o artigo 2.031 da Lei n". 10.406/2002, os sócios resolvem 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei, aplicáveis a 
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS L TOA "7 EPP. 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
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VIVIANE MARLI PlANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de 
Cascavel. Estado do Paraná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF n°. 
537.784.309-63, Cédula de Identidade RG n". 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliada na Avenida 
Brasil n". 6817, Centro, CEP 85.801-000 na cidade de Cascavel. Estado do Paraná. 

ALBERTO PlANA BORSOI, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, em 
data de 07 de outubro de 2000, do comércio, portador do CPF/MF n°. 087.343.909-01, Cédula de 
Identidade RG n". 9.517.744-1 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua São Paulo n''. 789, Apto. 
1401, Centro, CEP 85.801-020, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP., inscrita no CNPJ/MF nO. 
76.072.776/0001 - 89, tendo sua sede e foro na Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-000, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n". 41201647315 em sessão de 21 de janeiro de 1970 e Trigésima Sétima 
Alteração do Contrato Social arquivado sob nO. 20156691639 em sessão de 17 de dezembro de 2015, 
têm, entre si, como justo e contratado a proceder a Trigésima Oitava Alteração e Consolidação do 
Contrato Social desta sociedade pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade empresária gira com o nome 
empresarial de ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE: O endereço da sede da sociedade está localizado na Avenida 
Brasil nO. 6817, Centro, CEP 85.801-000, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, podendo o seu 
estabelecimento mudar de endereço, bem corno criar ou fechar filiais em outras localidades, ora 
inexistentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: A sociedade explorar o ramo de comércio varejista de 
materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos de áudlo, vídeo e c porre es 
eletrônicos, ferragens, ferramentas, maquinas e equipamentos para jardinagem, artigos d iluminação, 
matérias de construção, películas (insulfilm), presentes, decorações, enfeites e decoraç o de natal, 
brindes, doces, balas e bombons, balanças, compressores de ar, bebedouros, equip entos e 
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implementos agrícolas, produtos de higiene e limpeza, materiais e acessórios de segurança EPI, 
utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório, material de refrigeração, artigos 
esportivos, vestuário, acessórios, uniformes e roupas infantil, calçados, bolsas, colchões, produtos 
magnéticos, cama, mesa, banho, tecidos, persianas, cortinas e artigos de tapeçaria, armarinho, 
matérias didáticos, escolares, papelaria, material de expediente, produtos gráficos, placas para 
homenagem e comunicação visual, brinquedos pedagógicos, parque recreativo infantil, artigos de 
artesanato, aparelhos e materiais terapêuticas, eletromagnéticos de móveis e aparelhos fisioterápicos, 
equipamentos e suprimentos de informática, artigos de perfumaria e cosméticos, produtos alimentícios, 
tintas, vernizes e materiais para pinturas, plantas, flores, gramas naturais e artificiais, insumos 
agrícolas, adubos e vasos, locação de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
equipamentos recreativos e esportivos e serviços de sonorização e de iluminação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ENQUADRAMENTO: A sociedade permanece enquadrada na condição 
de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: O prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. A sociedade teve inicio de suas atividades na data de 01 de 
janeiro de 1970. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade inteiramente subscrito e ~ 
realizado na importância de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) divididos em 58.000 (cinquenta e 
oito mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda nacional do País, estando 
assim distribuído entre os sócios: 

NOME QUOTAS VALOR PERCo (%) 
VIVIANE MARLI PlANA 57.420 57.420,00 99,00 
ALBERTO PlANA BORSOI 580 580,00 160 , 
TOTAIS 58.000 58.000,00 100,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade é administrada por um 
sócio administrador ao qual compete o uso da firma individual e a representação ativa e passiva, 
judicial ou extrajudicial da sociedade sendo-lhe vedado, entretanto o emprego em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social especialmente a prestação de avais ou cauções de favor. 

Parágrafo Único: A administração da sociedade está a cargo da sócia VIVIANE MARLI ~ 
PlANA, dispensada de prestar caução, sendo a assinatura individual, p.odendO substabelecer 
poderes específicos a terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRÓ-LABOR E DO ADMINISTRADOR: Pelos serviços que pr. à 
sociedade perceberá o sócio administrador PRÓ-LABORE, quantia mensal, levada a onta d ~~ 
despesas gerais da sociedade. . \ ~ / L )JiV 

J 
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Parágrafo Único: O valor do pró-labore será fixado pelos sócios em assembléia ou reunião 
anual, podendo antes de completar um ano proceder-se nova reunião ou assembléia para 
alterar a quantia estipulada anteriormente. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e 
artigo segundo do Decreto n". 3.708 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS: Aplicar-se a 
supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anônimas (Lei 6.404/76) no que não colidir com 
o Decreto 3.708 de 10 de janeiro de 1919 e os artigos da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 
aplicáveis a este tipo societário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCíCIO SOCIAL: O ano social 
coincidira com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser efetuado o encerramento do 
exercício social, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial o Balanço de resultado 
econômico. 

Parágrafo Único: Os resultados obtidos serão divididos entre os sócios proporcionalmente ou 
diferente ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios ser 
distribuidos anualmente ou mensalmente, ou ficarem em reservas na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Por deliberação de SOCIOS de 
acordo com o artigo 1.085 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, poderão os sócios decidir pela 
exclusão de sócio por justa causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: O falecimento de qualquer 
dos sócios não dissolve necessariamente a sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados 
nos direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o 
quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pêlos demais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA: Em caso de 
admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria dos sócios, a determinação do valor da 
empresa, se dará com base em Balanço Especial, levando no último dia do mês anterior ao ocorrido, 
tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliados de acordo com os artigos 1.187 e 1.188 da lei 1 0.406 ~ 
de 10 de janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte; 

Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras 
empresas, deverão ser avaliados pelo seu valor de mercado. 
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ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS L TOA - EPP. 

TRIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 76.072.776/0001 - 89 
NIRE N°. 41201647315 DE 21/01/1970 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO DAS QUOTAS: As quotas da sociedade são 
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o 
consentimento dos sócios remanescentes, aos quais ficam assegurados os direitos de preferência em 
igualdade de condições. 

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas deverá notificar 
por escrito através de prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes 
discriminando preço, prazo, forma de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contar do recebimento da 
notificação ou maior prazo, se estipulado pelo sócio alienante. 

Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas que 
forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio líquido, limitando 
se a estes valores. 

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de preferência para 
a compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕESI ASSEMBLÉIA DOS 
SÓCIOS: OS sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre as situações 
previstas no artigo 1.071 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respeitando as condições de 
convocação de quorum previstos na Lei. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores serão tomadas pela 
maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembléias ou reuniões serão feitas de acordo com 
a Lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de constituição da 
sociedade ou da última alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de SOCIO é de 
responsabilidade deste a comunicação a sociedade, por escrito, antes das convocações, não 
podendo tal situação ser utilizada como pretexto, para invalidar qualquer ato da sociedade. 

Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de reuniões ek»: 
alteração contratual, podendo dispensar as formalidades, utilizando-se das prerrogativas 
previstas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da 10.406 de 10 de janeiro de 
2002. 

Parágrafo Quinto: Deverão os SOCIOS deliberar, no primeiro quadrimestr 
encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Le 
10 de janeiro de 2002. 

ESPAÇO RESERVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

__ T __ 
JUNTA COMERCLAL 

DO PARAN.i'í 
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ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP. 

TRIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 76.072.776/0001 - 89 
NIRE N°. 41201647315 DE 21/01/1970 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS DESIMPEDIMENTOS: A sócia administradora, declara, sob as 
penas da Lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallrnentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ali a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Elegem as partes o Foro Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, para dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento contratual. 

E, por estarem ju tos e contratados, lavram. datam assinam o presente instrumento em uma via na 
presença de duas estemunhas, obrigando-se po si e herdeiros ao fiel cumprimento. 

ALBERTO PlANA BORSOI 
Sócio Quotista Ingressante 

LL~.~ 
[OURDES DEBONI PlANA --_-1 

Sócia Retirante 

Testemunhas: 

~ .: 

MICH ANDRE CANCELLI 
RG n", 8.302.501-8 SESP/PR 
CPF/MF nO. 037.621.979-38 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2019 14:26 SOB N° 20187463026. 
PROTOCOLO: 187463026 DE 21/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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assinaturas de 
VIVIANE MARLI 

NI PlANA (8796) 
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'Ele ro luz 
Edital de Pregão Presencial n° 95/2020 
Processo Licitatorio n° 218/2020 Pág 28/43 

ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.? 95/2020 

ELETRO LUZ COM. DE MA T. ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

nO.76.072.776/0001-89, neste ato representada por seu representante legal, ota) Sr(a) 

VIVIANE MARLI PlANA, portador(a) da Carteira de Identidade n.? 1.280.206, expedida 

pela SSP/PR, e do CPF n.? 537.784.309-63, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do 

artigo 4°, inciso VII, da Lei n." 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o Pregão acima mencionado. 

176.072.776/0001-s9i 

ELETRO LUZ COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 
AV. BRASIL. 6817- CX. POSTAL 4024 

,--:~n8.)· CéP ";5i.J6-0l,c) • 
'\ "w..\._ •. ' f"',~r' <-1..\. 

AV BRASIL, 6817 CASCAVEL -PR CNPJ:76.072.776/0001-89IE:410006840 
EMAIL: eletroluzlicita@terra.com.br Fone / Fax: (45) 3225-1407 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa »;.Fácil B:!. 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: ELETRO LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA . EPP Protocolo: PRC200:1800741 

Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) I CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
41201647315 76.072.776/0001-89 21/01/1970 01/01/1970 

Endereço Completo 
Avenida Brasil, N° 6817, Centro - Cascavel/PR - CEP 85801-000 

Objeto Social 
comércio varejista de materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos de áudio, vídeo e componentes eletrônicos, ferragens, 
ferramentas, maquinas e equipamentos para jardinagem, artigos de iluminação, matérias de construção, películas (insulfilm), presentes, decorações, 
enfeites e decoração de natal, brindes, doces, balas e bombons, balanças, compressores de ar, bebedouros, equipamentos e implementos agrícolas, 
produtos de higiene e limpeza, materiais e acessórios de segurança EPI, utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório, material de 
refrigeração, artigos esportivos, vestuário, acessórios, uniformes e roupas infantil, calçados, bolsas, colchões, produtos magnéticos, cama, mesa, 
banho, tecidos, persianas, cortinas e artigos de tapeçaria, armarinho, matérias didáticos, escolares, papelaria, material de expediente, produtos 
gráficos, placas para homenagem e comunicação visual, brinquedos pedagógicos, parque recreativo infantil, artigos de artesanato, aparelhos e 
materiais terapêuticos, eletromagnéticos de moveis e aparelhos fisioterápicos, equipamentos e suprimentos de informática, artigos de perfumaria e 
cosméticos, produtos alimentícios, tintas, vernizes e materiais para pinturas, plantas, flores, gramas naturais e artificiais, insumos agrícolas, adubos e 
vasos, locação de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, equipamentos recreativos e esportivos e serviços de sonorização e de 
iluminação 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) , '.,,_",," ~c':!" "'"/ 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
VIVIANE MARLI PlANA 537.784.309-63 R$ 57.420,00 Sócio S 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALBERTO PlANA BORSOI 087.343.909-01 R$ 580,00 Sócio N 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
VIVIANE MARLI PlANA 537.784.309-63 '- 
Último Arquivamento I 

I ~, Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
07/01/2019 20187463026 ~l' \ 002/051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status 

CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/09/2020, às 15:49:55 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br. com o código G3CFNGE9, 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
PRC2003800741 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação, modalidade Pregão eletronica, de que a empresa não sofreu e ou não teve 
qualquer condenação administrativa, cuja pena tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

DECLARACÃO NEGATIVA DE IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAR DE PROCESSO LlCITATÓRIO 

Marcelo simoni, CNPJ/CPF nº 04664811-0001-48 / 977786130-34, sediada na na rua Manoel Teixeira 50 cep 99950-000 tapejara rs. DECLARA, que não se 
enquadra em nenhuma das proibições previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações, bem como na lei do nepotismo. 
Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa marcelo sirnonl, da qual somos representantes credenciados, não se enquadra em nenhum dos 
impedimentos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016. 
DECLARA que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 32 da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARAÇÃO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
Marcelo simoni CNPJ sob o n.2 04664811-0001-48, sediada na rua Manoel Teixeira 50 cep 99950-000 tapejara rs DECLARA que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
Marcelo simoni me Inscrita no CNPJ/MF sob o n.!! 04664811-0001-48 declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edltal, em 

. conformidade com o § 22 do art. 32 da lei n!! 8.666/1993, que até a presente data não existem fatos supervenientes e/ou impeditivos para sua habilitação 
no presente processo lidtatório e que não consta nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça - CNJ, Cadastro Nacional de Empresas (nidôneas e Suspensas (CEIS) - Controladorla Geral da União e 
Cadastro de Inidôneos do TCU. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 
marcelo simoni me inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 04664811-0001-48 declara para os devidos fins legais que conhece todas as regras do edital, bem como 
todos os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório. 
Declara que tomou conhecimento e aceita o teor completo do Edital, e que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações objeto da licitação. 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
Marcelo símoni me_, inscrita no CNPJ n.204664811-oo01-48 por intermédio de seu representante legal, o{a) Sr.{a) marcelo simoni portador{a) da Carteira de 
Identidade n.24036920173 e do CPF n.2977786130-34 declara, para fins do disposto no edital, do Pregão Eletrônico, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem Como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateralou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente polítíco do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

Declara que não têm em seu quadro servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, conforme 
o inciso 111, do Art. 92 da Lei n2 8.666/93. 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASil 
Marcelo simoni me CNPJ/MF n!! 04664811-0001-48 sediada em rua Manoel Teixeira 50 tapejara r.s_, por intermédio de seu representante legal Sr(.a) 
marcelo simoni portador(a) da Carteira de Identidade n2 4036920173 e do CPF/MF nll 977786130-34 declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz ( ). 

DECLARAÇÃO SOBRE IMPEDIMENTOS DA LEI Nº 13.303/2016 
Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa marcelo simoni, da qual somos representantes credenciados, não se enquadra em nenhum dos 
impedimentos previstos nos artigos 38 e 44 da Lei n2 13.303/2016. 
Declara que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Art. 92 da Lei Federal n2 8.666/93. 

DECLARAÇÃO 
Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa marcelo simoni, que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade d ntos 
apresentados, compromete-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, t das as condiçõ s de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de seterpbr de 1990 - Cá go de 
Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão 

Tapejara, 2020 

-73 SSP/RS - Marcelo simoni me ie: 138/003340 CNPJ: 04.664.811/0001-48 
Rua Manoel teixeira 50 centro cep 99950-000 tapejara rs - 54 3344 1552 whattsapp 54 9 9908 0458 e-mail:manu.publicidade@gmail.com 



Secretaria da Miero c Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 1 

- - - - - - _I NIRE DA FILIAL tore"nZher somente se ato referente a Ii"at) NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA S~DE .. 
4310591 320-6 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas} 
MARCELO SIMONI 

NACIONALIDADE I ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA SOLTEIRO 
SEXO I REGIME DE BENS (se casado) 
M C8J F O 
FILHO DE (pai) (mãe) 
LUIZ CARLOS SIMONI I MARIA OLlVIA QUISSINI SIMONI 
NASCIDO EM (data de naacrmento} I IDENTIDADE (número} I ~r~~ Emissor 

UF I CPF (numero) 
15/05/1982 4036920173 I RS 977.786.130-34 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILlADO NA (LOGRAOOURO rua. av. ete) I NUMERO 
RUA MANOEL TEIXEIRA 50 

COMPLEMENTO I BAIRRO I DISTRITO I CEP 
CENTRO 99950000 

MUNICIPIO UF 
TAPEJARA IRS 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul: 
ATO OESCRlçAo DO ATO EVENTO DESCRiÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRiÇÃO DO EVENTO EvENTO DESCRiÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
MARCELO SIMONI - ME 

LOGRADOURO (rua. ev. etc.) JNÚMERO 
RUA MANOEL TEIXEIRA 50 

COMPLEMENTO I BAIRRO I DISTRITO jCEP SALA 01 CENTRO 99950000 
MUN1CipIO LlF PAis I CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 
TAPEJARA IRS IBRASIL comirancontabilidade@hotmail.com 
VALOR 00 CAPITAL - RS [ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
3.000,00 TRÉÕS MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRiÇÃO DO OBJETO 
ECONÓMICA IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; EDiÇÃO E IMPRESSÃO DE PRODUTOS GRAFICOS; (CNAE Fiscal) 

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALlZAÇÃO~ FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE FERRO E AÇO; RESTAURAÇÃO E Ati •• ldad"prmc.pal 

1813099 MONTAGEM DE ARTIGOS DE FERRO E AÇO E ARTIGOS DE SINALIZAÇÃO: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E 
"'hv.n~d •• s s •• C •.••• <I."B" ARTEFATOS DE MATERIAL PLAsTICO, PAPEL, ACRíLICO, NYLON, FIBRAS, POLlCARBONATO, FITAS ADESIVAS, BRINDES 

5829800 E LONAS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE ILUMINAÇAO E MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
2790202 SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CARTUCHOS E TONNERS; SERViÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONNER'S 
3831999 
4789099 
4754703 
4742300 
4751201 
4751202 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES -'NUMERO DE INSCRiÇÃO NO CNPJ I TRANSFERÉNCIA DE SEDE OU D[ FILIAL DE OUTRA UF ( WSO DA JUNTA COMERCIAL 
02/07/2001 04.664.811/0001-48 NIRE anterior ~~~~t.~~~DE D' - SI!'A 

GOvt:HNAt.l!:'NrAL 2 - NAO 
A~ DA FIR~MP~RIO (ou pelo representan'e/asStstente/gerente) 

- ;t._;C"e /~-'1 ~/' 
16~ a. NATOASK~~· (' 
24 2/2 :rtPEJARA-RSTV ~ . _y 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

AUTENT - - 
(JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO -RIO GRANDE DO SUL) DEFERIDO. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. CERTIFICO O REGISTRO EM: 18,'0412016 SOB N°: 4264029 

_'-Iago Zarif~O 

~ 

Protocolo; 16/107208-9, DE 11/0412016 ~ 

~ 

Id n' 10937 0 
Empresa: 43 1 0591320 6 /;~ _- ( }. \t\:(~' ·c. MARCELO SIMONI - ME /. 

_)._B_/ ".( /~ CLEVERTON SI~~ 
~ECRETARIO-GE 

- -_. \ --.- . 

RS1201600624074 RS72909914 l\ 04664811000148 

.', Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do su ~; 
Certifico que este documento da empresa MARCELO SIMONI - ME, Nire 43105913206, foi deferido e ar uivado sob o n° 4264029 em 18/04/2016. ~ Para ~alidar este documento, acesse htlp://jucisrs.rs.gov.br e informe n° do protocolo 16/107.208-9 e ~ có ·go de segurança BTMSB Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e asainada em 02/10/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretano-Geral. 
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ANEXO 11 

(Deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante, FORA DOS ENVELOPES) 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.? 95/2020 

O abaixo assinado, marcelo simoni inscrito no CPF/MF sob n." 977786130-34 portador da Carteira 
de Identidade n." 4036920173 expedida pela SSPIPR, na qualidade de responsável legal do 
proponente marcelo simoni cnpj 04664811-0001-48, vem, pelo presente, informar V.Sa. que o 
Sr(a) lorival winck portador(a) do documento de identidade RG n" 10575721-2 emitido pela Sesp 
r do CPF 059-105-809-06 ruajosé eliseu do prado 210 cep 85.811.270-000 cascavel pr, é a pessoa 
por nós designada para acompanhar o procedimento licitatório, na modalidade de Pregão 
Presencial, sob n.? 78/2020, com autorização para, em todas as fases, representar a empresa supra, 
tomar qualquer decisão, inclusive: a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as 
exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as propostas 
de preços e a documentação de habilitação; c) formular lances ou ofertas verbalmente; d) negociar 
com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; e) desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-Io; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro e; h) praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 

O presente Termo é válido somente até o final do certame em epígrafe. 



ANEXO 111 

(Deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante, FORA DOS ENVELOPES) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n." 95/2020 

Marcelo simoni me, inscrita no CNPJ/MF n°. 4036920173 neste ato representada por seu 
representante legal, ota) Sr(a) marcelo simoni portador(a) da Carteira de Identidade n.? 4036920173 
expedida pela SSP/rs_, e do CPF n." 977786130-34 DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do 
artigo 4°, inciso VII, da Lei n." 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o Pregão acima mencionado. 

Tapejara 19 outubro de 2020 

Marcelo Simoni CPF: 977.786.130-34 RG: 40.369.201-73 SSP/RS Marcelo simoni me ie: 138/003340 CNPJ: 
04.664.811/0001-48 Rua Manoel teixeira 50 centro cep 99950-000 tapejara rs 54 3344 1552 whattsapp 54 9 9908 0458 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa MARCELO 
SIMONI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 04.664.811/0001-48, está enquadrada como Miero 
Empresa, e cumprem os requisitos estabelecidos no artigo da Lei Complementar nº 147/2014 
de 07 de agosto de 2014 e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da referida Lei. Portanto, declaro que não existe qualquer impedimento entre 
os previstos nos incisos do 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 147/2014. 

e 

Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

A empresa Marcelo Simoni, inscrita no cnpj sob o número 04.664.811/0001-48, por 
meio de seu representante legal (ou procurar) Sr. Marcelo Simoni cpf 977786-130-34, 
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser ME possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no paragrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. 

Tapejara,7 de outubro de 2020 

/ 
Ademir Comiran Cpf 568480300-82 Crc: 61554/rs 

Marcelo Simoni RG 4036920173 Cpf 977786130-34 Cnpj 04 664 811/0001- 

Ademir omiran 
Téc. Conta llidade 
CRC/RS 1554 

Fone: (54) 3344.2808 
e-mail: comirancontabilidade@hotmail.com-tchapom@hotmail.com 

Rua do Comércio, 1183 - Sala 105 - Centro - Tapejara/RS 



02/10/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
04.664.811/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 17/08/2001 

I NOME EMPRESARIAL 
MARCELO slMONI 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
slMONI PUBLlICIDADE 

I PORTE 
ME .••••• 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
27.90-2-02 - Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

I LOGRADOURO 
R MANOEL TEIXEIRA I ~~MERO I COMPLEMENTO 

SALA 01 

I CEP 
99.950-000 

~ 
~ 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNiCípIO 
TAPEJARA 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO I TELEFONE 
(54) 3441-951 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/11/2004 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/10/2020 às 09:21 :22 (data e hora de Brasília). 

1/1 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado cio Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, lnd rstrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: MARCELO SIMONI - ME 
Natureza Jurídica: EMPRESARIO 

Número de Identificação do L CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 

4310591320-6 04.664.811/0001-48 17/08/2001 02/07/2001 ----------------~-------------------~-------------- Endereço Corrpleto: 
RUA MANOEL TEIXEIRA 50 SALA 01 - BAIRRO CENTRO CEP 99950-000 - TAPEJARA/RS 

Data de Inicio de Atividade 

Objeto Social: 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, EDICAO E IMPRESSAO DE PRODUTOS GRAFIc.:OS, 
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA SI NALI ZACAO , FABRICACAO DE ARTIGOS DE FERRO E ACO, RESTAURACAO E 
MONTAGEM DE ARTIGOS DE FERRO E ACO E ARTIGOS DE SINALlZACAO, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E 
ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO, PAPEL, ACRILlCO, NYLON, FIBRAS, POLlCARBONATO, FITAS ADESIVAS, BRINDES E 
LONAS, COMERCIO VAREJISTA DE PI~ODUTOS DE ILUMINACAO E MATERIAl. ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CARTUCHOS E TONNERS, SERVICOS DE RECARGA DE CAI~TUCHOS E TONNERS. 

I 
Mlcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar n0123/06) 

Capital: 
TR~S MIL REAIS 

R$ 3.000,00 

Status: CADASTRADA Situsção: ATIVA 

Último Arquivamento: 18/04/2016 Número: 4264029 

Ato 002 AL TERACAO 
Evento(s) 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPF!ESARIAL) 

Porto Alegre, 07 de Outubro de 2020 15:36 
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 

Nome do Ernpresárío: MARCELO SIMONI 
Identidade: 4036920173 CPF: 977.786.130-34 
Estado Civil: ~iolteiro 
NI\DAMAIS# 

Reg me de Bens: xxxxxxx 

Porto Alegre, 07 de Outubro de 2020 15:36 

R' tla.iJ!J1<v{~ 
~RLOS GONÇ.o.LVES 

SECRETÁRIIt:Kl ERAL 

Certidão Simpl ficada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERViÇOS DO RIO (;iRANDE DO SUL e c ificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (htlp:/Ijucisrs.rs.gov.br) e clique em va idar 
certidão. A cerlidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nO C200000883'T38 e visualize a certidão) 
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